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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Ql_ DE 17 DE JULHO DE 2017 
(Do Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 
PROCESSO N.º sscr /2017 

CM-PALMITAL j):_101" /2017 

Concede o Título de Cidadão Pahnitalense ao 
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Ricardo 
Madalena. 

A Câmara Municipàl de Palmital Decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de "CIDADÃO PALMITALENSE" ao . 

Excelentíssilno Senhor Ricardo Madalena, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados à população pahnitalense. 

Art. 2° A entrega do referido título será procedida em Sessão Solene a ser 

previamente convocada pelo senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 17 de julho de 2017. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _Ql_ DE 17 DE JlJLHO DE 2017 
(Do Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares, 

Submetemos o presente Projeto de Decreto Legislativo com intuito de homenagear o 

Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual RICARDO MADALENA. 

Ricardo Madalena é natural de Santa Cruz do Rio Pardo, casado e pai de três filhos. Engenheiro · 

civil formado em 1988 pela Universidade de Bauru (Unesp ), iniciou suas atividades profissionais em 1989 como 

secretario de Obras nas cidades de Santa Cruz do Rio Pardo e de lpaussu. 

Em 1996 constituiu a empresa RBL Construção e Engenharia, onde atuou como sócio­

proprietário, realizando aproximadamente 60 obras públicas na região até 2007, quando foi nomeado 

superintendente do DNIT/SP, sendo o responsável por promover melhorias nas estradas federais e ferrovias do 

interior de São Paulo. 

Ricardo Madalena teve participação fundamental na realização de grandes obras e projetos pelo 

cargo que ocupou, entre elas o trevo da BR-153 em Ourinhos; a duplicação da BR-153 no trecho urbano das 

cidades de São José do Rio Preto, Marília e Ubatuba; o trevo de acesso a Bady Bassit; a ponte de Pauliceia; e o 

Rodoanel. 

A fanúlia de Ricardo Madalena tem tradição na política. Seu bisavô foi prefeito em Espírito Santo 

do Turvo. O avô, vereador em Santa Cruz do Rio Pardo por vários mandatos. Seu pai, Mario Madalena, foi por 

duas vezes prefeito de Ipaussu (onde residiu por 30 anos). O primo Otacilio Panas Assis é o atual prefeito de 

Santa Cruz. 

Participa ativamente das atividades políticas da cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Ourinhos e 

região, é Coordenador da Frente Parlamentar em Defesa da Duplicação da Raposo Tavares - SP 270, é pioneiro 

na luta pela Fosfoetanolamina - "Pilula do Câncer"; e atua arduamente junto ao Governo do Estado em busca de 

emendas parlamentares para os diversos segmentos, inclusive na conquista de vans ~ 7 cias para à área da 

saúde, visando proporcionar melhores condições e bem esta,- à população. .# 
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Em 2014, Ricardo Madalena candidatou-se a deputado estadual, tendo sido eleito com 45.771 

votos. 

Por tantas virtudes é mais que merecido e justo a concessão de tão importante homaria, pedindo 

desde já aos nobres pares a aprovação por unanimidade do Título de Cidadão Palmitalense ao Excelentíssimo Sr. 

Deputado Estadual RICARDO MADALENA. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 17 de Julho de 2017. 

MARCOS~ RETT SEBRIAN 
(Marquinho Tortinho) 

Vereador 
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